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TEXTO FINAL 
 

PROJETO DE LEI Nº 1057, DE 2019 
 

Altera a Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, que 
“Regula o Programa do Seguro-Desemprego, o 
Abono Salarial, institui o Fundo de Amparo ao 
Trabalhador (FAT), e dá outras providências”; a 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que “Dispõe 
sobre a organização da Seguridade Social, institui 
Plano de Custeio, e dá outras providências”, para 
conceder seguro-desemprego aos segurados 
especiais da Previdência Social vitimados por 
catástrofes naturais e desastres ambientais, e dá 
outras providências. 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º A Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 
 

“Art. 2º ......................................................................................... 
.......................................................................................................... 
 
III – Prestar, provisoriamente, assistência financeira a segurados 
especiais, assim definidos no inciso VII do art. 11 da Lei nº 8.213, 
de 24 de julho de 1991, que, em virtude de catástrofes naturais ou 
desastres ambientais, perderam as condições mínimas de trabalho 
e sustento, que ficaram parcial ou totalmente inviabilizadas em 
decorrência do evento.” (NR) 
.......................................................................................................... 
 
“Art. 2º-D O segurado especial, de que trata o inciso VII do art. 
11 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que perder as 
condições mínimas de trabalho e sustento, em decorrência de 
catástrofe natural ou desastre ambiental, e não preencher os 
requisitos previstos no art. 3º desta Lei, terá direito à percepção de 
três parcelas de seguro-desemprego, no valor de um salário-
mínimo, a serem pagos até seis meses após o evento. 
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§ 1º É vedada concessão do benefício previsto neste artigo 
cumulativamente, no mesmo mês, com o benefício previsto na 
Lei nº 10.779, de 25 de novembro de 2003, e com qualquer outro 
benefício de natureza previdenciária ou assistencial. 
 
§ 2º O benefício de que trata este artigo só será concedido a um 
dos membros do núcleo familiar, vedada a concessão para 
famílias que já possuam beneficiários da previdência ou da 
assistência social. 
 
§ 3º Caberá ao CODEFAT, por proposta do Ministro da 
Economia, estabelecer os procedimentos necessários ao 
recebimento do benefício previsto neste artigo, observados os 
respectivos limites de comprometimento dos recursos do FAT, 
ficando vedado ao mesmo segurado especial o recebimento do 
benefício, em circunstâncias similares, nos doze meses seguintes 
à percepção da última parcela”. 
 

Art. 2º A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

Art. 22 ........................................................................................... 
.......................................................................................................... 
 
V – para custeio dos benefícios concedidos nos termos do art. 2º-
D da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 1% (um por cento) 
sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer 
do mês, aos segurados empregados, trabalhadores avulsos e 
contribuintes individuais que lhe prestem serviços, pelas empresas 
mineradoras, petroleiras e outras que trabalhem com potenciais 
riscos para o meio ambiente, conforme definido em regulamento. 
...............................................................................................” (NR) 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua 

publicação. 
   
Sala da Comissão, 26 de abril de 2022. 

 

Senadora Zenaide Maia, Vice-Presidente


